
1ASEXTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023EDIÇÃO 4087 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4087 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 140/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação empresa (s) para prestação de serviços limpeza no 
perímetro urbano e rural do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
O Sr. Pregoeiro, no uso de suas atribuições informa aos interessados, a abertura 
dos Envelopes contendo a habilitação das empresas classificadas em 5º lugar nos 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 do Pregão Presencial nº. 140/2022, 
ocorrerá às 08h15min. do dia 27/02/2022. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de fevereiro de 2023. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2022 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 004/2023. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2022, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 004/2023, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2022: 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
RAFAELA ANDRADE BECHER AGRONOMIA COMPARECEU 
GILVANI SCATOLIN LEITE AGRONOMIA NÃO COMPARECEU 
CLAUDIA REGINA ALVARISTA CIÊNCIAS CONTÁBEIS COMPARECEU 
CLAUDINEI CEZAR LEAL CIÊNCIAS ECONÔMICAS COMPARECEU 
IGOR MATHEUS DA SILVA PINTO CIÊNCIAS ECONÔMICAS COMPARECEU 
PEDRO WILSON LOPES AMORM CIÊNCIAS ECONÔMICAS COMPARECEU 
ALESSA DE FATIMA SALAMAIA COLETH ENGENHARIA CIVIL COMPARECEU 

LUCIANE DOS SANTOS CANTERI FORMAÇÃO DE 
DOCENTES - MAGISTÉRIO 

COMPARECEU 

RAUANY PERGHER FERREIRA FORMAÇÃO DE 
DOCENTES – MAGISTÉRIO 

COMPARECEU 

CRISLANE FABIANE CLOTH FORMAÇÃO DE 
DOCENTES – MAGISTÉRIO 

COMPARECEU 

CAMILLY NOVASSAT BARBOSA FORMAÇÃO DE 
DOCENTES - MAGISTÉRIO 

NÃO COMPARECEU 

LILIANE DE SOUZA FERREIRA PEDAGOGIA COMPARECEU 
VANESSA SEHN PEDAGOGIA COMPARECEU 
ALESSANDRO ALVES DA SILVA PEDAGOGIA COMPARECEU 
DEYSE FERREIRA DE LIMA PEDAGOGIA NÃO COMPARECEU 
FATIMA CAROLINA CORDEIRO DOS PASSOS PEDAGOGIA COMPARECEU 
THAIS KOSZALKA PEDAGOGIA COMPARECEU 
ISADORA ZARPELLON STRESKY PEDAGOGIA COMPARECEU 
BRUNA DE OLIVEIRA FARIA PEDAGOGIA COMPARECEU 
EDINALVA PASSOS PEDAGOGIA COMPARECEU 
ELISANGELA DE OLIVEIRA QUADROS CIRIVIANO PEDAGOGIA NÃO COMPARECEU 
ADRIANA PAULA DA SILVA BRUM PEDAGOGIA NÃO COMPARECEU 
SCHEIDY DAIANE DE OLIVEIRA PEDAGOGIA COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100      
EXTRATO DE TERMO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
REAL IPEX INSTITUTO DE PESQUISA E EXTENSÃO CAMPO REAL, CNPJ nº 
33.485.005/0001-00, representante Sr. EDSON AIRES DA SILVA, CPF nº 427.501.139-20.
DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente Termo de colaboração, decorrente de  Chamamento Público nº 005/2022, que tem por
objeto, selecionar propostas para concessão de apoio a projetos institucionais de pesquisa científica 
e extensão que contemplem, pelo menos, as seguintes linhas temáticas: saúde, agricultura, 
educação, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar social da população de 
Laranjeiras do Sul – Paraná,onde serão feitos repasse de recursos financeiros no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) mensais, para desenvolver os seguintes projetos:
- Projeto na Linha de Agricultura: Hortas Cominitárias/Municipais, orientação e prevensão 

de zoonoses;
- Projeto na Linha de Educação: Formação Continuada de Professores e Profissionais da 

Educação;
- Projeto na Linha da Saúde: Prevenção à Dengue e conscientização à vacinação.

DA VIGÊNCIA:
O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados 
a partir da publicação do respectivo extrato do orgão oficial do município..

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 09 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 001/2023
16/02/2023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR O NÚMERO DE 
VAGAS CONSTANTES DO ANEXO II, DA LEI MUNICIPAL 
056/2017 DE 07/12/2017 E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o número de vagas constantes do 
ANEXO II, da lei Municipal 056/2017 de 07/12/2017 que dispõem sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimento dos Profissionais da Educação Pública Municipal, que passam a vigorar com 
a seguinte redação:

a) Alteração do número de vagas de Cargos de Provimento Efetivo.

ANEXO II, da Lei Municipal nº 056/2017:
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE 

VAGAS
Nº DE 

VAGAS
NÍVEL 

INICIAL
CARGA 

HORÁRIA
DE: PARA:

Professor de Educação Física 15 20 N-01 20 hs

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 003/2023
16/02/2023

SÚMULA: HOMOLOGA RELATÓRIO TÉCNICO DA REAVALIAÇÃO 
ATUARIAL DO FUNPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, 
para suprir custeio normal e Custeio Suplementar ou Aporte para Amortização do Déficit Atuarial, 
do FUNPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, conforme tabela abaixo:

Ano
Ente Ente Anual Ente Mensal Prefeitura 

Mensal Câmara Mensal

Custeio 
Normal

Aporte 
Financeiro

Aporte 
Financeiro

Aporte 
Financeiro

Aporte 
Financeiro

2023 14,02% 4.720.911,34 393.409,28 380.058,38 13.350,90
2024 14,02% 8.509.502,49 709.125,21 685.060,04 24.065,17
2025 14,02% 12.972.311,08 1.081.025,92 1.044.339,77 36.686,15
2026 14,02% 13.268.095,21 1.105.674,60 1.068.151,96 37.522,64
2027 14,02% 13.568.577,67 1.130.714,81 1.092.342,39 38.372,41
2028 14,02% 13.873.742,97 1.156.145,25 1.116.909,82 39.235,43
2029 14,02% 14.183.654,72 1.181.971,23 1.141.859,36 40.111,87
2030 14,02% 14.498.377,33 1.208.198,11 1.167.196,19 41.001,92
2031 14,02% 14.817.976,03 1.234.831,34 1.192.925,58 41.905,75
2032 14,02% 15.142.516,86 1.261.876,41 1.219.052,84 42.823,57
2033 14,02% 15.472.066,72 1.289.338,89 1.245.583,35 43.755,55
2034 14,02% 15.806.693,32 1.317.224,44 1.272.522,56 44.701,88
2035 14,02% 16.146.465,24 1.345.538,77 1.299.876,00 45.662,77
2036 14,02% 16.491.451,93 1.374.287,66 1.327.649,26 46.638,40
2037 14,02% 16.841.723,71 1.403.476,98 1.355.847,99 47.628,98
2038 14,02% 17.197.351,78 1.433.112,65 1.384.477,94 48.634,71
2039 14,02% 17.558.408,24 1.463.200,69 1.413.544,89 49.655,79
2040 14,02% 17.924.966,10 1.493.747,17 1.443.054,74 50.692,43
2041 14,02% 18.297.099,27 1.524.758,27 1.473.013,44 51.744,84
2042 14,02% 18.674.882,60 1.556.240,22 1.503.427,00 52.813,22
2043 14,02% 19.058.391,90 1.588.199,32 1.534.301,53 53.897,80
2044 14,02% 19.447.703,89 1.620.641,99 1.565.643,20 54.998,79
2045 14,02% 19.842.896,28 1.653.574,69 1.597.458,29 56.116,40

2046 14,02% 20.244.047,75 1.687.003,98 1.629.753,10 57.250,87
2047 14,02% 20.651.237,96 1.720.936,50 1.662.534,07 58.402,42
2048 14,02% 21.064.547,57 1.755.378,96 1.695.807,69 59.571,28
2049 14,02% 21.484.058,25 1.790.338,19 1.729.580,52 60.757,67
2050 14,02% 21.909.852,68 1.825.821,06 1.763.859,23 61.961,83
2051 14,02% 22.342.014,60 1.861.834,55 1.798.650,55 63.184,00
2052 14,02% 22.780.628,77 1.898.385,73 1.833.961,32 64.424,41
2053 14,02% 23.225.781,03 1.935.481,75 1.869.798,43 65.683,32
2054 14,02% 23.677.558,26 1.973.129,86 1.906.168,89 66.960,96
2055 14,02% 24.136.036,62 2.011.336,38 1.943.078,83 68.257,56

§1º - A contribuição dos Inativos e Pensionistas será de 14,00% sobre o valor que supere 
o teto do RGPS – Regime Geral de Previdência Social. 

§ 2º - A incidência do Custeio Normal e Custeio Suplementar ou Aporte, contribuições 
do Ente, sobre a Folha Salarial dos Servidores Ativos, inclusive sobre o 13º Salário. 

§ 3º - No Custeio Normal do Ente, está incluída a Taxa de Administração de 2,00% 
(dois por cento). 

§4º - O valor constante no quadro acima, do Aporte Financeiro, deve ser pago 
mensalmente.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando os dispositivos 
em contrário, em especial a Lei 041/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 004/2023
16/02/2023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONARIAS DOS SUBSÍDIOS 
DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL – PR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica concedido, em parcela única, a reposição das perdas inflacionárias de 5,77% 
(cinco inteiros e setenta e sete centésimos por cento) sobre o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais de Laranjeiras do Sul/Pr, consoante ao inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 035/2021. 

Art. 2º A reposição salarial é determinada pelo índice de inflação IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido no período de Fevereiro de 2022 a Janeiro de 2023. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 
fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 005/2023
16/02/2023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONARIAS DOS 
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL – PR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica concedido, em parcela única, a reposição das perdas inflacionárias de 5,77% 
(cinco inteiros e setenta e sete centésimos por cento) sobre o subsídio dos vereadores da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, consoante ao inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e 
Lei Municipal nº 037/2020. 

Art. 2º A reposição salarial é determinada pelo índice de inflação IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido no período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 
fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 006/2023
16/02/2023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONARIAS DOS 
VENCIMENTOS BASE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL – PR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica concedido, em parcela única, a reposição salarial de 6,00% (seis por cento) 
sobre o vencimento base dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
contemplando os Servidores efetivos e comissionados de livre nomeação e exoneração, consoante 
ao inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Municipal nº 080/2015. 

Art. 2º A reposição salarial é determinada pelo índice de inflação IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido no período de Fevereiro de 2022 a Janeiro de 2023. 

§ 1º - O presente reajuste tem caráter de reposição de perdas salariais verificadas desde 
a última reposição efetuada e ainda de aumento real, assim discriminado: 

- 5,77% (cinco inteiros e setenta e sete centésimos por cento), a título de reposição 
salarial; 

- 0,23% (vinte e três centésimos por cento), a título de aumento real. 
Art. 3º - O  presente reajuste passará a vigorar com data de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 022/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. NATALIA VALENDOLF PIRES, Portadora do RG 
12.764.439-0 e inscrita no CPF 045.446.389-84, aprovada no Concurso Publico 
Municipal 001/2020, Homologado pelo Edital Nº 19/2021, e convocado pelo Edital 
046/2023, para ocupar o cargo em Provimento Efetivo de PROFESSOR. 
 
Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo 
máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO Nº 008/2023 

 
SÚMULA: Criar o Grupo Técnico Permanente de 
acompanhamento e controle da implementação do 
Plano Diretor no Município de Virmond. 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais: 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica criado o Grupo Técnico Permanente de acompanhamento e controle 

da implementação do Plano Diretor no Município de Virmond. 

Art. 2º  O Grupo Técnico Permanente de acompanhamento e controle da 

implementação do Plano Diretor no Município de Virmond, será composto pelos 

seguintes servidores: 

I – Departamento de Engenharia 

RENATA KARINA DE MORAES KURTA 

CPF 085.539.259-27                      CREA-PR 145452/D 

II – Departamento Jurídico 

JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO 

CPF 039.291.719-02                      OAB/PR43579 

III – Departamento de Contabilidade 

LUCAS DA SILVA FIRME 

CPF 074.739.229-39                      CRC 075542 

Parágrafo único. A coordenação geral do Grupo Técnico Permanente de 

Acompanhamento e Controle da implementação do Plano Diretor do Município de 

Virmond, será exercida pela Servidora Renata Karina de Moraes Kurta, com formação 

profissional na área de Engenharia Civil. 

Artigo 3° - O Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle da 

implementação do Plano Diretor do Município de Virmond, possui caráter estritamente 

técnico, será integrado à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal e vinculado 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
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diretamente à Secretaria Municipal de Administração. 

Artigo 4° - Caberá ao Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e 

Controle da implementação do Plano Diretor do Município de Virmond, dentre outras 

funções: 

I - Elaborar e aprovar cronograma físico de atividades com identificação de 

ações, produtos, prazos e datas, observando os conteúdos e processos previstos na 

legislação em vigor e orientações do SEDU/PARANACIDADE; 

II - Promover, apoiar e integrar estudos e projetos que embasem as ações 

decorrentes do Plano Diretor e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos que visem 

a sua implementação; 

III - Subsidiar a elaboração das metas anuais dos programas e ações do Plano 

Plurianual nos aspectos condizentes às previsões do Plano Diretor Municipal; 

IV - Elaborar anualmente o Relatório de Acompanhamento e Controle do Plano 

Diretor; 

V - Dar publicidade quanto aos documentos e informações produzidos pelo 

Grupo Técnico; 

VI - Promover a articulação técnica intersetorial para consecução dos objetivos 

do grupo; 

VII - Auxiliar na atualização de informações urbanísticas sobre o Município de 

Virmond; 

VIII - Estudar e propor alterações na legislação urbanística em vigor; 

IX – Criar grupos técnicos temáticos, quando houver a necessidade, para 

discussão de linhas específicas do Plano Diretor de desenvolvimento local. 

Artigo 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 2023. 

 
 

 
NEIMARGRANOSKI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 046, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

Decreta Ponto Facultativo e estabelece outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo aos servidores públicos municipais, nos

dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, em decorrência do Carnaval.

Art. 2º. As disposições emergentes do presente Decreto não se aplicam aos

serviços públicos considerados essenciais, que por sua natureza, são realizados de forma 

ininterrupta, sobretudo os serviços de saúde pública municipal, que deverão atuar por 

meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas Secretarias.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO Nº 47, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede licença para repouso a gestante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012,

DECRETA:

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 

(cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal GICELE DA APARECIDA 

BELLO CARVALHO, ocupante do cargo Efetivo de Professor, com início em 04 de 

fevereiro de 2023 e término em 03 de agosto de 2023.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 04 de fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 16 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO Nº 48, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede licença para repouso a gestante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012,

DECRETA:

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 

(cento e oitenta) dias a Servidora Pública Agente Social, com início em 09 de fevereiro 

de 2023 e término em 08 de agosto de 2023.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 09 de fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 16 de fevereiro de 2023.

A empresa CGH FAROL DE SANTA MARTA ENERGÉTICA SPE LTDA., torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra – IAT, a Licença Ambiental Prévia - LP, para o empreendimento CGH FAROL DE SANTA MARTA, a ser 
implantado no rio Três Palmeiras, município de Candói - PR. 
 

LEI Nº 002/2023
16/02/2023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS DOS 
VENCIMENTOS BASE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica concedido, em parcela única, a reposição salarial de 6,00% (seis por cento) 
sobre o vencimento base dos Servidores Públicos Municipais, contemplando os Servidores ativos, 
inativos e pensionistas, bem como dos Cargos em Comissão, de livre nomeação e exoneração, 
consoante ao inciso X do artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 2º A reposição salarial é determinada pelo índice de inflação IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido no período de Fevereiro de 2022 a Janeiro de 2023. 

§ 1º - O presente reajuste tem caráter de reposição de perdas salariais verificadas desde 
a última reposição efetuada e ainda de aumento real, assim discriminado: 

- 5,77% (cinco inteiros e setenta e sete centésimos por cento), a título de reposição 
salarial; 

- 0,23% (vinte e três centésimos por cento), a título de aumento real. 

Art. 3º - O presente reajuste passará a vigorar com data de 01 de fevereiro de 2023. 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 07 de Março de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Aquisição de micro-ônibus para o Programa de 
Qualif icação da Atenção Primária à Saúde, com recursos do Governo do 
Estado -  Resolução SESA nº 463/2022 e contrapartida municipal .  

  
Informações e  escl arecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  16 de Fevereiro  de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 02/2023-PMNL, t ipo técnica e preço, às 09:00 horas,  do 
dia 09 de Março de 2023 ,  na Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do 
Sul ,  2122 -  Centro -  Fone (42)  3637-1148, cujo objeto  é a  Contratação de 
empresa para execução de obra de reforma da Escola Municipal  Ely Antonio 
Nardello,  local izada na sede do município,  com ár ea de 225,00m².  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 22 de Fevereiro  de 2023, no horário de expediente,  ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de e sclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  16 de Fevereiro  de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

                      

ERRATA Nº 001 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que a Errata do Edital acima descrito sofre 
as seguintes alterações:
1. ONDE SE LÊ: “1.3 Local, dia e hora para entrega dos envelopes “01” e “02” e para realização da 
sessão de abertura do certame, conforme tabela abaixo:
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02: Até às 08:30 horas do dia 24 de fevereiro de 2023, no 
Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Marquinho/PR, anexo ao Departamento Tributário Municipal.
CREDENCIAMENTO: Dia 24 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas
DATA E HORA DA ABERTURA DO CERTAME (PROPOSTAS, LANCES E HABILITAÇÃO): Dia 24 de 
fevereiro de 2023, às 09:00 horas”
2. LEIA-SE: “1.3 Local, dia e hora para entrega dos envelopes “01” e “02” e para realização da sessão 
de abertura do certame, conforme tabela abaixo:
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02: Até às 08:30 horas do dia 06 de março de 2023, no Setor 
de Protocolos da Prefeitura Municipal de Marquinho/PR, anexo ao Departamento de Compras e Licitações.
CREDENCIAMENTO: Dia 06 de março de 2023, às 09:00 horas
DATA E HORA DA ABERTURA DO CERTAME (PROPOSTAS, LANCES E HABILITAÇÃO): Dia 06 de 
março de 2023, às 09:00 horas”.
Marquinho/Pr, em 16 de Março de 2023.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023/PMEAI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote:

1 - Empresa WILLIAN WRZESINSKI E CIA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 31.634.435/0001-11, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 12, 13, 14, 15, 
16, 18, 19, 20 e 21, com o valor global total de R$ 150.492,32 (cento e cinquenta mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos);

2 - Empresa MANGUEIRAS HIDRAULICAS PAVAN LTDA - ME, CNPJ/MF nº 01.251.215/0001-48, 
da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 08, 22, 23, 24, 25, 35 e 36, com o valor 
global total de R$ 27.712,32 (vinte e sete mil, setecentos e doze reais e trinta e dois 
centavos);

3 - Empresa H. H. BOTH LTDA – ME, CNPJ/MF nº 49.071.571/0001-06, da cidade de Espigão Alto 
do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 09, 10, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33, com o valor global 
total de R$ 201.749,00 (duzentos e um mil, setecentos e quarenta e nove reais);

4 - Empresa MANGUEIRAS HIDRÁULICAS JLC LTDA - ME, CNPJ/MF nº 41.085.016/0001-21, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 11, 17 e 34, com o valor global total de R$ 
24.223,00 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte e três reais).

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2023.

MARCIO BONELLA
Pregoeiro

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado, para instalação nas Escolas Municipais, Creche e PETI, através 
da Secretaria Municipal de Educação e de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, respectivamente, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 08/03/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 011/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: TCJ TRANSPORTES LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONTRATO Nº 
011/2021/PMEAI, FIRMADO EM 15 DE FEVEREIRO DE 2021, POR MAIS 200 (DUZENTOS) DIAS 
LETIVOS, PERÍODO ESTE REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, DE ACORDO COM A CLÁUSULA 
TERCEIRA E SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93. 
FICA REAJUSTADO O VALOR DO KM/ÔNIBUS DO CONTRATO Nº 011/2021/PMEAI, FIRMADO EM 15 
DE FEVEREIRO DE 2021, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA 
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 3,79%, 
PASSANDO O VALOR DO KM RODADO DE R$ 5,08 (CINCO REAIS E OITO CENTAVOS), PARA R$ 5,27 
(CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2023, PASSANDO 
O VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 87.876,00 (OITENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS), PARA R$ 94.860,00 (NOVENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA 
REAIS). 
ASSINATURA: 14/02/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 014/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM, COM RECURSOS DO IGD-PAB, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, SENDO: 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH NOVO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 0KM, 4 PORTAS, CÂMBIO MANUAL, COR BRANCO, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2023, COMBUSTÍVEL GASOLINA E ETANOL (FLEX), CAPACIDADE DE 
CARGA DE 5 (CINCO) PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, 2 AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), CINTO DE 3 (TRÊS) PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS PREVISTOS EM 
LEGISLAÇÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, FREIOS ABS COM EBD, POTÊNCIA MÍNIMA DE 
70CV (E) E 66CV (G), PNEUS NOVOS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS E KIT DE 
FERRAMENTAS EXIGIDOS POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, MARCA RENAULT KWID ZEN, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 67.700,00 (SESSENTA E SETE MIL E SETECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 16/02/2023. 
VIGÊNCIA: 15/08/2023. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
======================== 

 
 

DÉCIMA TERCEIRA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ 10.585.039/0001-71 

 
 
 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março de 2023 (27/02/2023), às 19h00min 
horas, nas dependências da sala de reuniões da entidade ORGANIZAÇÃO 
SÃO LUCAS, sito à Rua Diogo Pinto, n.º 1145, centro, CEP 85.301-290, no 
município de Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam convocados os senhores 
associados para participarem da 13.ª (décima terceira) Assembleia Geral 
Ordinária, para deliberarem sobre a pauta abaixo: 
 

1) Aprovação do Balanço Fiscal referente ao exercício de 2022 (prestação 
de contas - Art. 41º, item 41.5, do Estatuto Social); 
 

2) Outros assuntos de interesse da entidade. 
 

 
 

Laranjeiras do Sul (PR), 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS 
PRESIDENTE ISAC KEI YAMAZAKI 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - 

Celular: (42) 3635-7036 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

Autos nº. 0004043-06.2021.8.16.0104
Processo: 0004043-06.2021.8.16.0104

Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Interdição

Valor da Causa: R$1,00
Requerente(s):

 
Isabel Gavlik de Oliveira (CPF/CNPJ: 008.104.359-77)
Rio Lambedor, sn zona rural - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR - CEP: 85.340-000

Requerido(s):
 

Rosalino Rodrigues de Oliveira (CPF/CNPJ: 333.486.349-20)
Rio Lambedor, sn zona rural - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR - CEP: 85.340-000

   

SENTENÇA

  1. Trata-se de  ajuizada porAção de Substituição de Curatela Isabel

  Gavlik de Oliveira em favor de Rosalino Rodrigues de Oliveira, ambos qualificados nos

autos.

Alega a autora, em síntese, que é cunhada do interditado, o qual é portadora

de patologias psíquicas, fato esse já constatado judicialmente e que culminou na interdição do

requerido, havendo sido nomeado como curador, à época, o irmão do curatelado, Antonio

Rodrigues de Oliveira, esposo da autora. Ocorre que Antonio faleceu em data de 16/09/2021,

sendo que, desde então, a requerente é a responsável pelos cuidados de Rosalino.

Por meio da decisão de seq. 12.1 deferiu-se a substituição provisória da

curatela do interditado Rosalino, nomeando como curadora a Sra. Isabel.

Foi juntada certidão negativa de antecedentes em nome da autora (seq.

22.2).

O Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido de

substituição da curatela (seq. 25.1).

Vieram os autos conclusos.

 2.1. Preliminarmente, tendo em vista que a autora é cunhada de Rosalino e

auxiliava o marido com os cuidados do requerido, bem como a inexistência de indícios a
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 respeito de eventual situação de risco, infere-se que o interditado encontra-se com todos os seus

direitos resguardados, de modo que, em conformidade com o parecer ministerial, entendo pela

desnecessidade de realização do estudo psicossocial no presente feito.

 2.2. Pois bem. Analisando-se os autos, verifica-se que o pedido de

substituição da curatela foi formulado pela cunhada de Rosalino Rodrigues de Oliveira, ora

interditado, sob a alegação de que seu marido, já falecido, era a pessoa responsável pelos

cuidados do requerido. Assim, diante do falecimento do antigo curador, aliado ao fato de que

desde então Isabel é a responsável pelos cuidados do interditado, a substituição pleiteada

mostra-se necessária.

Tendo em vista os documentos carreados aos autos, em especial a certidão

negativa de antecedentes (seq. 22.2), o pedido comporta deferimento.

Há de se destacar que a autora detém legitimidade para formular o pedido,

nos termos do art. 747, inciso II, do Código de Processo Civil, já que é cunhada do curatelado.

Destaque-se que, segundo ensina a doutrina, trata-se de legitimação concorrente, não havendo

ordem de preferência entre os legitimados:

 

O art. 747 do Novo CPC prevê a legitimidade ativa do processo de interdição. Ainda que

parcela da doutrina entenda tratar-se de legitimação ordinária, não se deve desprezar a

hipótese de legitimidade hibrida, porque se a interdição é voltada a tutelar os interesses

do interditado, ao promover a ação qualquer dos legitimados ativos não estarão

tutelando apenas interesse próprio, mas também interesse de outrem, no caso, do

interditado.

Trata-se de legitimação concorrente porque existe mais de um legitimado à propositura

da ação, não existindo qualquer espécie de preferência entre eles. E é disjuntiva, já que a

presença de qualquer um deles no polo ativo já satisfaz a exigência da legitimidade,

sendo, portanto, sempre facultativo o litisconsórcio formado no polo ativo por mais de

um legitimado. (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo

 Salvador: Juspodivm, 2016. p. 1.177)Civil Comentado.

 

3. Ante oexposto, com fundamento no art. 1.767, inciso I, do Código Civil

c/c art. 85, § 2º da Lei nº 13.146/2015 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
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PROJUDI - Processo: 0004043-06.2021.8.16.0104 - Ref. mov. 30.1 - Assinado digitalmente por Paulo Henrique Dias Drummond
25/07/2022: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença - procedência - substituição curatela

 o pedido deduzido na inicial para o fim de, em substituição, nomear aPROCEDENTE

requerente  como curadora do interditado Isabel Gavlik de Oliveira Rosalino Rodrigues

.de Oliveira

3.1. Expeça-se .termo de curatela

 3.2. Intime-se a curadora para prestar o compromisso, nos termos do art.

1.755 e seguintes do CPC.

 3.3. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado do Paraná, aplicáveis à espécie.

 3.4. Para dar publicidade ao ato, inscreva-se a decisão no Registro de

Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do Conselho Nacional de

Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial,

por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e

do curador, a causa da aplicação do instituto, os limites da curatela, tudo nos termos do artigo

755, §3º, do Código de Processo Civil.

 3.5. Cientifique-se o Ministério Público.

 4. Oportunamente, arquive-se.

Laranjeiras do Sul, data e horário de inserção no sistema.

(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Dias Drummond

Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0004043-06.2021.8.16.0104 - Ref. mov. 30.1 - Assinado digitalmente por Paulo Henrique Dias Drummond
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 

85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - Celular: (42) 3635-7036 - E-mail: 
primeiravarajudicial@gmail.com

Autos nº. 0004043-06.2021.8.16.0104
Processo: 0004043-06.2021.8.16.0104

Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Interdição

Valor da Causa: R$1,00
Requerente(s):

 
Isabel Gavlik de Oliveira (CPF/CNPJ: 008.104.359-77)
Rio Lambedor, sn zona rural - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR - CEP: 85.340-000

Requerido(s):
 

Rosalino Rodrigues de Oliveira (CPF/CNPJ: 333.486.349-20)
Rio Lambedor, sn zona rural - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR - CEP: 85.340-000

   

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA
INTERDIÇÃO DE ROSALINO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao,
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos  no qualnº 0004043-06.2021.8.16.0104 de INTERDIÇÃO,
foi declarada absolutamente incapaz, o Sr  brasileiro,. ROSALINO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
portador do CPF sob nº 333.486.349-20/PR, residente e domiciliada na localidade de Rio Lambedor,
Zona Rural, em Rio Bonito do Iguaçu/PR, submetido a curatela, tomando como necessário que seja
assistido por curador quando a prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de
invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento de seu curador possa emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, nomeando-lhe como curador, 

, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG nº 1117913-4SRA. ISABEL GAVLIK DE OLIVEIRA
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 008.486.349-20, residente e domiciliada no mesmo endereço do
interditado, conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...) Ante o exposto,
com fundamento no art. 1.767, inciso I, do Código Civil c/c art. 85, § 2º da Lei nº 13.146/2015 e art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim
de, em substituição, nomear a requerente Isabel Gavlik de Oliveira como curadora do interditado
Rosalino Rodrigues de Oliveira 3.1. Expeça-se termo de curatela. 3.2. Intime-se a curadora para prestar o
compromisso, nos termos do art. 1.755 e seguintes do CPC. 3.3. Cumpram-se as disposições do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, aplicáveis à espécie. 3.4. Para dar
publicidade ao ato, inscreva-se a decisão no Registro de Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente,
na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma
vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e do curador, a causa da aplicação do instituto, os limites da curatela, tudo nos termos do
artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil. 3.5. Cientifique-se o Ministério Público. 4. Oportunamente,
arquive-se. Laranjeiras do Sul, data e horário de inserção no sistema. (assinado digitalmente) Paulo
Henrique Dias Drummond. Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado
nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e
três. Eu, Daiana Figueiredo Müller, Técnica Judiciária. 
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Laranjeiras do Sul, 26 de janeiro de 2023.
 

Daiana Figueiredo Muller
Técnica Judiciária
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                                  SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
         COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ  

                   Titular Neuraci Anacleto Schaedler                     
Rua Marfim nº.1069 – Centro – Fone/Fax: (46) 3532-1920 

                      E-mail: criquedas@gmail.com 

1 

 

 

 
EDITAL 

PROCEDIMENTO DE GEORREFRENCIAMENTO  
DO IMÓVEL DA MATRÍCULA 2.513 

 
NEURACI ANACLETO SCHAEDLER, (RG-1.503.906-0-SSP-PR./ CPF-554.337.159-49), 

brasileira, casada, Serventuária da Justiça, residente e domiciliada à Rua Quiri nº.1526, nesta 
Cidade, FAZ SABER que Marlene Fatima Manica Revers (RG-3.050.319-8-SSP-PR/ CPF-
643.487.929-68), brasileira, separada judicialmente, agricultora, residente e domiciliada à Rua 
Araucária, n°.282, bairro Progresso, neste município, requereu o georreferenciamento do 
imóvel de matrícula nº 2.513 deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, Imóvel Rural no 
Município de Quedas do Iguaçu-PR, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos 
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no 
memorial descritivo da titular do imóvel confrontante: 

 
 ADEMIR DOS SANTOS MELO, (RG-2.231.893-SSP-PR/ CPF-580.780.619-00), brasileiro, 

divorciado, agricultor, residente e domiciliado à Avenida Tarumã, nº.2551, centro, neste 
município e LAURITE MARIA ZANELLA, (RG-3.171.482-6-SSP-PR/ CPF-971.755.609-15), 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada à Avenida Tarumã, nº.2551, 
centro, neste município; proprietários do IMÓVEL RURAL LOTE Nº.200, com área de 
22,2840HA, da GLEBA Nº.20 do IMÓVEL CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO 
DOIGUAÇU, COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR; matriculado sob nº.14.212 Livro 2-
RG deste Oficio; 
 
NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste 

serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de georreferenciamento foi instruído 
com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se 
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do 
interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da 
notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes ao pedido de retificação 
de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS é: 1) impugnar 
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os 
trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser 
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que 
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da 
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal 
sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado três vezes, 
poderá ser deferido o georreferenciamento pretendido. Eu Neuraci Anacleto Schaedler, digitei 
e subscrevi. 

Quedas do Iguaçu – PR 14 de fevereiro de 2023 
 
 
 

NNeeuurraaccii  SScchhaaeeddlleerr  
Título de Nomeação nº.250/89 

OFICIAL 

NEURACI ANACLETO 
SCHAEDLER:5543371
5949

Assinado de forma digital por 
NEURACI ANACLETO 
SCHAEDLER:55433715949 
Dados: 2023.02.15 08:58:02 -03'00'

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 021/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de cestas 
básicas para distribuição às pessoas carentes, através da Secretaria de 
Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 07/03/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 07/03/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/03/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 022/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de serviços de mão de obra para Auxiliar de Serviços Gerais de 
Conservação e Cozinheiras para atender a Secretaria Municipal de Educação de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 08:00 horas do dia 07/03/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 07/03/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/03/2023. - LOCAL: www.licitacoes-
e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 019/2023/PMQI 
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto a aquisição de fogão a 
gás industrial para uso junto a Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
-RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 06/03/2023. 
-ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 06/03/2023 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/03/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
 
 

Quedas do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacoes@fiqnet.com.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 020/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e a destinação final 
dos resíduos dos serviços de saúde provenientes das Unidades de Saúde do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
 
-RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 07/03/2023. 
-ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 07/03/2023 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/03/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
 
 

Quedas do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 
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